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ATOS DO PODER EXECUTIVO

DECRETO Nº 100/2017
O Prefeito Municipal de Natividade, no uso das

atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor
e,

Considerando a instituição do Programa de
Recuperação Fiscal – REFIS, através da Lei Municipal nº
834/2017;

Considerando o disposto nos artigos 10 e 15 da
referida Lei,

DECRETA:
Art. 1.º - Fica a Lei Municipal nº 834/2017, de 16/11/

2017, prorrogada até o dia 14 de dezembro de 2017.
Art. 2º. - Este Decreto entra em vigor na data de sua

edição, revogadas as disposições em contrário.
Registre-se,     Publique-se     e     Cumpra-se.
Prefeitura Municipal de Natividade, 30 de novembro

de 2017.
Severiano Antônio dos Santos Rezende
Prefeito Municipal

 LEI Nº 835/2017
ESTABELECE A POSSIBILIDADE DE

AGENDAMENTO TELEFÔNICO DE CONSULTAS PARA
OS IDOSOS E PARA PACIENTES COM
NECESSIDADES ESPECIAIS JÁ CADASTRADOS NAS
UNIDADES DE SAÚDE DO MUNICÍPIO E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

A Câmara Municipal de Natividade aprova, e eu,
Prefeito Municipal sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Artigo 1º - Os idosos e os pacientes com necessidades
especiais poderão agendar, por telefone, as suas
consultas nas unidades de saúde do Município.

Parágrafo Único: Para os fins desta lei, considera-se:
I - unidade de saúde o estabelecimento compreendido

como unidade básica de saúde –Programa de Saúde da
Família (PSF), centro de saúde ou posto ambulatorial e
Centro de Especialidades;

II - idoso a pessoa que comprovar idade igual ou
superior a 60 (sessenta) anos na data da consulta.

Artigo 2º - O agendamento de que trata esta lei
somente será possível nas unidades de saúde onde o
paciente já estiver cadastrado.

Artigo 3º - Estabelecer prioridade para os referidos
pacientes cujo percentual fica a critério da Secretaria
Municipal de Saúde.

Artigo 4º - Para receber o atendimento agendado por
telefone, o paciente deverá apresentar, na ocasião da
consulta, o cartão Nacional do Sistema Único de Saúde -
SUS.

Artigo 5º - As unidades de saúde deverão afixar, em
local visível à população, material indicativo do conteúdo
desta lei.

Artigo 6º - Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.

Artigo 7º - Revogam-se as disposições em contrário.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Natividade, 16 de novembro de 2017.
Severiano Antônio dos Santos Rezende
Prefeito Municipal

Autor: Vereadora Dr.ª Ivete Martins Bohrer Kabouk

LEI Nº 838/2017
Ementa: altera o art. 519 da Lei Municipal 231/02, e

nele acrescenta parágrafo, inciso e alíneas e dá outras
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providências.
A Câmara Municipal de Natividade aprova e o Prefeito

Municipal sanciona da seguinte Lei:
Art. 1º - O art. 519 da Lei 231/02 de 30 de dezembro de

2002, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 519 - Tratando-se de parcelamento de crédito

denunciado espontaneamente, referente a impostos, taxas
e/ou preços públicos cuja forma de lançamento seja por
homologação ou declaração, requerimento pelo contribuinte
e/ou lançamento de ofício, esta deverá ser promovida pelo
órgão competente após a quitação da última parcela.

§ 1º - Será admitido reparcelamento de débitos
constantes de parcelamento em curso ou que tenham sido
rescindido, podendo ser incluído novos débitos.

I – Observado o limite estipulado no art. 519, a
formalização de reparcelamento de débitos fica
condicionada ao recolhimento da 1ª (primeira) parcela em
valor correspondente a:

a) 10% (dez por cento) do total dos débitos
consolidados; ou

b) 20% (vinte por cento) do total dos débitos
consolidados, caso haja débito com histórico de
parcelamento anterior.”

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Natividade, 29 de novembro de 2017.
Severiano Antônio dos Santos Rezende
Prefeito Municipal

LEI Nº 839/2017
Dispõe sobre estruturação e funcionamento do Sistema

de Controle Interno do Executivo Municipal e dá outras
providências.

A Câmara de Vereadores aprova e o Prefeito Municipal
sanciona a seguinte Lei:

Título I
Das Disposições Preliminares

Art. 1° – O Sistema de Controle Interno do Município de
Natividade é um instrumento de apoio, que visa assegurar
a fiscalização contábil, financeira, orçamentária, operacional
e patrimonial, quanto à legalidade, legitimidade e
economicidade na gestão dos recursos públicos e à
avaliação dos resultados obtidos pela administração
municipal, nos termos dos artigos 70 e 74 da Constituição
Federal e 122 a 124 e 129 da Constituição Estadual.

Título II
Das Conceituações

Art. 2º – O controle interno do Município não é exercido
isoladamente por uma pessoa, ou mesmo por um
departamento integrante da estrutura organizacional, mas
sim, por todos aqueles que respondem pelas diversas
operações, em especial os que têm funções de comando e
compreende o plano de organização e todos os métodos e
medidas adotados pela administração para salvaguardar
os ativos, desenvolver a eficiência nas operações, avaliar
o cumprimento dos programas, objetivos, metas e
orçamentos e das políticas administrativas prescritas,
verificar a exatidão e a fidelidade das informações e
assegurar o cumprimento da lei.

Parágrafo Único. A responsabilidade primária pela

definição dos controles internos é do titular do respectivo
Poder, órgão ou entidade. Essa obrigação pode ser
delegada ao responsável pela Unidade de Controle
Interno.

Art. 3º – Entende-se por Sistema de Controle Interno
o conjunto de órgãos, funções e atividades de controle
que devem agir de forma articulada, multidisciplinar,
integrada e sob a orientação técnico–normativa de um
órgão central, orientados para o desempenho das
atribuições de controle interno indicadas na Constituição
e normatizadas pelo poder executivo, compreendendo
particularmente:

I. A instituição de procedimentos administrativos na
execução dos atos de gestão financeira, orçamentária,
patrimonial, contábil e administrativa, inclusive de gestão
de pessoas, visando garantir, com razoável segurança, o
alcance dos objetivos institucionais;

II. A eficácia, transparência e segurança da aplicação,
gestão, guarda e arrecadação de bens, valores e dinheiros
públicos municipais ou pelos quais o município seja
responsável;

III. O controle exercido diretamente pelos diversos
níveis de chefa objetivando o cumprimento dos programas,
metas e orçamentos e a observância à legislação e às
normas que orientam a atividade específica da unidade
controlada;

IV. O controle, pelas diversas unidades da estrutura
organizacional, da observância à legislação e às normas
gerais que regulam o exercício das atividades auxiliares;

V. o controle orçamentário e financeiro das receitas e
despesas, efetuado pelos órgãos dos Sistemas de
Planejamento e Orçamento e de Contabilidade e Finanças;
VI. O controle exercido pela Unidade de Controle Interno
destinado a avaliar a eficiência e eficácia do Sistema de
Controle Interno da administração e a assegurar a
observância dos dispositivos constitucionais e dos relativos
aos incisos I a VI, do artigo 59, da Lei de Responsabilidade
Fiscal.

Parágrafo Primeiro. Os poderes e órgãos referidos no
caput deste artigo referem-se ao Poder Executivo
Municipal e ainda as demais unidades da Administração
Direta e entidades da Administração Indireta.

Parágrafo Segundo. Os poderes e órgãos referidos
no caput deste artigo deverão se submeter às disposições
desta lei e às normas de padronização de procedimentos
e rotinas expedidas no âmbito do Poder Executivo
Municipal, incluindo as respectivas administrações Direta
e Indireta, se for o caso.

Art. 4º. Para efeitos desta Lei, entende-se como:
I. Unidade Central de Controle Interno – UCI: o órgão

do Poder Executivo dotado de autonomia financeira,
orçamentária e gerencial responsável pela coordenação
e definição de diretrizes gerais de controle interno, sem
prejuízo das demais funções que lhes são atribuídas nesta
Lei e em ato normativo próprio, observado o princípio da
segregação de funções.

II. Unidade de Controle Interno – UC: diversas unidades
integrantes da estrutura organizacional do Poder
Executivo, dos órgãos da administração direta ou entidade
da administração indireta, subordinada ao respectivo titular
do Poder Executivo e tecnicamente vinculada à UCI, que
são responsáveis pela definição, avaliação e autocontrole
de suas unidades, segundo a sua natureza, sem prejuízo
das demais funções que lhes são atribuídas por esta lei
ou em ato normativo próprio, observado o princípio da
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segregação de funções.
III. Unidades Executoras do Sistema de Controle

Interno: as diversas unidades responsáveis pela execução
dos processos de trabalho da entidade, pela identificação
e avaliação dos riscos inerentes a esses processos e pela
normatização e execução das rotinas de trabalho e dos
procedimentos de controle destinados à mitigação dos
riscos.

IV. Sistemas administrativos: conjunto de atividades
integradas e vinculadas, relacionadas a funções finalísticas
e de apoio, necessárias ao alcance dos objetivos
organizacionais e que estejam presentes em toda
administração pública, tais como planejamento, recursos
humanos, finanças, contabilidade e outras, executadas
sob a orientação técnica do respectivo órgão central.

V. Órgão central do sistema administrativo: unidade
organizacional responsável por estabelecer as diretrizes
e orientações gerais e que normatize a prática de atos de
gestão para determinado sistema administrativo.

VI. Auditoria interna: atividade de controle
desempenhada pela UC ou pela UCI com a finalidade de
avaliar a legalidade, legitimidade, efetividade, eficiência e
eficácia dos processos administrativos, programas e
projetos governamentais por meio de instrumentos e
técnicas próprias, identificar e avaliar riscos e subsidiar a
proposição de melhorias e reformulações dos referidos
sistemas.

Título III
Das Responsabilidades da Unidade Central de

Controle Interno - UCI

Art. 5° – São responsabilidades da Unidade Central
de Controle Interno referida no artigo 4º, além daquelas
dispostas nos arts. 74 da CF e 129 da Constituição
Estadual, também as seguintes:

I – Coordenar as atividades relacionadas com o
Sistema de Controle Interno do Poder Executivo, promover
a integração operacional e orientar a elaboração dos atos
normativos sobre procedimentos de controle;

II – Apoiar o controle externo no exercício de sua
missão institucional, supervisionando e auxiliando as
unidades executoras no relacionamento com o Tribunal
de Contas do Estado, quanto ao encaminhamento de
documentos e informações, atendimento às equipes
técnicas, recebimento de diligências, elaboração de
respostas, tramitação dos processos e realização de
auditorias requeridas do Tribunal de Contas, mormente
no que se refere a atos e fatos de responsabilidade do
Prefeito e demais agentes políticos;

III – Elaborar o plano anual de auditorias
governamentais;

IV – Interpretar e pronunciar-se sobre a legislação
concernente à execução orçamentária, financeira e
patrimonial;

V – Medir e avaliar a eficiência e eficácia dos
procedimentos de controle interno, através das atividades
de auditoria interna a serem realizadas, mediante
metodologia e programação próprias, nos diversos
sistemas administrativos do Poder Executivo Municipal,
abrangendo as administrações Direta e Indireta, expedindo
relatórios com recomendações para o aprimoramento dos
controles;

VI – Avaliar o cumprimento dos programas, objetivos
e metas espelhadas no Plano Plurianual, na Lei de
Diretrizes Orçamentárias e no Orçamento;

VII – Exercer o acompanhamento sobre a observância
dos limites constitucionais, da Lei de Responsabilidade
Fiscal e os estabelecidos nos demais instrumentos legais;

VIII – Aferir a destinação dos recursos obtidos com a
alienação de ativos, tendo em vista as restrições
constitucionais e as da Lei de Responsabilidade Fiscal;

IX – Acompanhar a divulgação dos instrumentos de
transparência da gestão fiscal nos termos da Lei de
Responsabilidade Fiscal, em especial quanto ao Relatório
Resumido da Execução Orçamentária e ao Relatório de
Gestão Fiscal;

X – Acompanhar o processo de planejamento e a
elaboração do Plano Plurianual, da Lei de Diretrizes
Orçamentárias e da Lei Orçamentária;

XI – Propor a melhoria ou implantação de sistemas de
processamento eletrônico de dados em todas as
atividades da administração pública, com o objetivo de
aprimorar os controles internos, agilizar as rotinas e

melhorar o nível das informações;
XII – Alertar formalmente a autoridade administrativa

competente, quando tomar conhecimento de atos ou fatos
inquinados de ilegais, ilegítimos ou antieconômicos que
resultem em prejuízo ao erário, praticados por agentes
públicos, ou quando não forem prestadas as contas ou,
ainda, quando ocorrer desfalque, desvio de dinheiro, bens
ou valores públicos, para que a autoridade instaure as ações
destinadas a apurar tais fatos;

XIII – Representar ao TCE-RJ, sob pena de
responsabilidade solidária, sobre as irregularidades e
ilegalidades que evidenciem danos ou prejuízos ao erário
não reparados integralmente pelas medidas adotadas pela
administração;

XIV – Emitir parecer conclusivo sobre as contas anuais
prestadas pelo Prefeito e pelos responsáveis pelas demais
unidades da administração direta municipal;

XV – Elaborar e fiscalizar o cumprimento do Código de
Ética para os servidores ocupantes de cargos da carreira
de controle interno no ente federativo;

XVI - Criar condições para o exercício do controle social
sobre os programas contemplados com recursos oriundos
dos orçamentos do Município;

XVII – Exercer a orientação e a supervisão técnica dos
órgãos que compõem o Sistema de Controle Interno;

XVIII – Implementar, coordenar e supervisionar o
Sistema de Correição;

XIX – Coordenar os serviços de ouvidoria do Poder
Executivo, prestando a orientação normativa necessária;

XX – Realizar, por iniciativa própria ou por determinação
do Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro,
auditorias e inspeções de natureza financeira, orçamentária,
contábil, operacional e patrimonial nas unidades da
administração pública, enviado o respectivo relatório ao
TCE-RJ no último caso ou na hipótese de identificação de
irregularidades e ilegalidades que resultem em prejuízo ao
erário público, sem prejuízo da instauração da devida
tomada de contas, sob pena de responsabilidade solidária;

XXI – Definir estratégias de transparência na
administração pública para fins de cumprimento da Lei de
Acesso à Informação;

XXII – Estabelecer diretrizes e estratégias de combate
à corrupção;

XXIII – Estabelecer o plano de capacitação dos
servidores que integram o sistema de controle interno.

Título IV
Das Responsabilidades Ouvidoria Pública

Art. 6° - O Poder Executivo instituirá ouvidoria a fim de
estabelecer um canal de comunicação com os usuários
dos serviços públicos.

Art. 7º - As denúncias, reclamações e sugestões dos
usuários processadas pela Ouvidoria Municipal serão
devidamente registradas e catalogadas, de forma a
subsidiar avaliações futuras e identificar fragilidades e riscos
aos processos administrativos e aos objetivos
organizacionais.

Art. 8º - A ouvidoria promoverá constante comunicação
com as Unidades de Controle Interno e com a Unidade
Central de Controle Interno, incentivando a adoção de
medidas de melhoria, mas sem se olvidar de promover a
resposta constante aos usuários dos serviços públicos
municipais, sem prejuízo de demais atribuições definidas
em ato normativo específico.

Parágrafo único. As respostas às reclamações ou
dúvidas dos usuários dos serviços públicos processadas
pela ouvidoria serão promovidas em tempo hábil de forma
a não comprometer os seu direito fundamental à informação.

Título V
Das Responsabilidades das Unidades Executoras
do Sistema de Controle Interno

Art. 9º – As diversas unidades componentes da estrutura
organizacional do Poder Executivo Municipal, abrangendo
as administrações Direta e Indireta, no que tange ao controle
interno, têm as seguintes responsabilidades:

I – Exercer os controles estabelecidos nos diversos
sistemas administrativos afetos à sua área de atuação, no
que tange a atividades específicas ou auxiliares, objetivando
a observância à legislação, a salvaguarda do patrimônio e
a busca da eficiência operacional;

II – Exercer o controle, em seu nível de competência,
sobre o cumprimento dos objetivos e metas definidas nos
Programas constantes do Plano Plurianual, na Lei de
Diretrizes Orçamentárias, no Orçamento Anual e no
cronograma de execução mensal de desembolso;

III – Exercer o controle sobre o uso e guarda de bens
pertencentes à Prefeitura Municipal, abrangendo as
administrações Direta e Indireta, colocados à disposição
de qualquer pessoa física ou entidade que os utilize no
exercício de suas funções;

IV – Avaliar, sob o aspecto da legalidade, a execução
dos contratos, convênios e instrumentos congêneres,
afetos ao respectivo sistema administrativo do Poder
Executivo Municipal, abrangendo as administrações Direta
e Indireta;

V – Comunicar à Unidade de Controle Interno do Poder
Executivo Municipal, abrangendo as administrações Direta
e Indireta, se for o caso, sobre qualquer irregularidade ou
ilegalidade de que tenha conhecimento, sob pena de
responsabilidade solidária.

Título VI
Da Organização da Função e das Nomeações

Capítulo I
DA ORGANIZAÇÃO DA FUNÇÃO

Art. 10 – O Poder Executivo Municipal, abrangendo
as administrações Direta e Indireta, fica autorizado a
organizar a sua respectiva Unidade de Controle Interno.

Paragrafo primeiro. O órgão central de controle interno
do Poder Executivo terá status equiparado ao de
Secretaria, subordinado diretamente ao respectivo Chefe
do Poder Executivo, com o suporte necessário de recursos
humanos, orçamentários, financeiros e materiais para o
efetivo desempenho de suas funções.

Parágrafo segundo. As Unidades de Controle Interno
dos demais órgãos da administração direta municipal e
entidades da administração indireta deverão estar
subordinadas diretamente ao titular do órgão ou entidade
e vinculadas tecnicamente à Unidade Central de Controle
Interno do Município.

Capítulo II
DAS NOMEAÇÕES

Art. 11 – É vedada a indicação e nomeação para o
exercício de função ou cargo relacionado com o Sistema
de Controle Interno, de pessoas que tenham sido, nos
últimos 05 (cinco) anos:

I – Responsabilizadas por atos julgados irregulares,
de forma definitiva, pelos Tribunais de Contas;

II – Punidas, por decisão da qual não caiba recurso
na esfera administrativa, em processo disciplinar, por ato
lesivo ao patrimônio público, em qualquer esfera de
governo;

III – Condenadas em definitivo em processo judicial
por prática de crime contra a Administração Pública,
capitulado nos Títulos II e XI da Parte Especial do Código
Penal Brasileiro, na Lei n° 7.492, de 16 de junho de 1986,
ou por ato de improbidade administrativa previsto na Lei
n° 8.429, de 02 de junho de 1992.

IV - Tenham tido as contas rejeitas pelo Tribunal de
Contas ou tenham praticados atos danosos ao patrimônio
público e, consequentemente, lhes tenham sido imputado
débito pela Corte de Contas.

V- Condenadas em definitivo na esfera judicial por
prática de atos puníveis com demissão, ou de improbidade
administrativa ou de natureza que envolvam a prática de
crimes contra a administração ou contra as finanças
públicas.

Título VII
DAS VEDAÇÕES E GARANTIAS

Art. 12 – Além dos impedimentos capitulados no
Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, é vedado
aos servidores com função nas atividades de Controle
Interno exercer:

I – Atividade político-partidária;
II – Patrocinar causa contra a Administração Pública

Municipal;
III – Praticar atos que atentem contra as normas

deontológicas do Código de Ética.
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Art. 13 – Nenhum processo, documento ou informação
poderá ser sonegado aos serviços de controle interno,
no exercício das atribuições inerentes às atividades de
auditoria, fiscalização e avaliação de gestão.

Parágrafo único. O agente público que, por ação ou
omissão, causar embaraço, constrangimento ou obstáculo
à atuação dos servidores das UC’s e UCI que estiverem
no desempenho de suas funções institucionais ficará
sujeito à responsabilização administrativa, civil e penal.

Artigo 14 – O servidor que exercer funções
relacionadas com o Sistema de Controle Interno deverá
guardar sigilo sobre dados e informações obtidas em
decorrência do exercício de suas atribuições e pertinentes
aos assuntos sob a sua fiscalização, utilizando-os para
elaboração de relatórios e pareceres destinados ao titular
da Unidade de Controle Interno, ao Chefe do Poder
Executivo, ao titular da unidade administrativa ou entidade
na qual se procederam as constatações e ao Tribunal de
Contas do Estado, se for o caso.

Título VIII
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 15 – As despesas da Unidade de Controle Interno
correrão à conta de dotações próprias, fixadas anualmente
no Orçamento Fiscal do Município.

Art. 16 – Esta Lei entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Natividade, 29 de novembro
de 2017.

Severiano Antônio dos Santos Rezende
Prefeito Municipal

PORTARIA SMA Nº 300/2017
Dispõe sobre a concessão de férias ao Servidor

Público Municipal.
Ao Secretário Municipal de Administração, no uso das

atribuições que lhes são conferidas pelo Decreto Municipal
n.º 065/2002, Resolve:

CONCEDER, ao Servidor Público Municipal PALOMA
TEIXEIRA PIZANO, ocupante do cargo comissionado de
Coordenador de Programas Sociais, 30 (trinta) dias de
férias regulamentares a que tem direito, referente ao
período aquisitivo de 01/07/2016 a 30/06/2017, com inicio
em 23/11/2017 e expirando em 22/12/2017, conforme
estabelece o Artigo 52 da Lei n° 245/02 – Estatuto dos
Servidores Públicos do Município de Natividade.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Município de Natividade – RJ, 21 de novembro de

2017.
Pedro César Oliveira de Souza
Secretário Municipal de Administração
Port. nº 002/2017
PORTARIA SMA Nº 301/2017

Dispõe sobre a concessão de Licença Prêmio a Servidor
Público Municipal.

O Secretário Municipal de Administração no uso das
atribuições que lhes são conferidas pelo Decreto Municipal
n.º 065/2002, Resolve:

REVOGAR a PORTARIA SMA nº 162/2017, e
CONCEDER ao Servidor Público Municipal, CARLY MILATO
TOLEDO, ocupante do Cargo de carreira de AGENTE
FUNERÁRIO, matrícula nº 115339, 270(duzentos e setenta)
dias de Licença Prêmio a que tem direito, requerido através
do processo n° 2501/2017, com início em 04/05/2017e
expirando em 28/01/2018, de acordo com o disposto no
Artigo 122 da Lei Municipal nº 245/2002 – Estatuto dos
Servidores Públicos do Município de Natividade.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Município de Natividade – RJ, 21 de novembro de 2017.
Pedro César Oliveira de Souza
Secretário Municipal de Administração
Port. nº 002/2017

RESOLUÇÃO Nº 007/2017
O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

- CMAS, neste ato representado pelo seu Presidente, no
uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica
da Assistência Social – LOAS e pelo inciso V, do artigo 7º,
da Lei Municipal nº 044/95, de acordo com a deliberação
da Reunião Extraordinária, realizada no dia 10 de novembro
de 2017.

RESOLVE:
Art. 1.º - APROVAR O CONVÊNIO SICONV DA

PROPOSTA N° 065117/2017 DO MINISTÉRIO DE
DESENVOLVIMENTO SOCIAL DE COMBATE À FOME
(MDS).

Art.2°- Esta Resolução entra em vigor na data de sua
edição, com posterior publicação.

Natividade – RJ, 17 de novembro de 2017.
Maria Aparecida Siqueira da Silva
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social

RESOLUÇÃO Nº 008/2017
O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

- CMAS, neste ato representado pelo seu Presidente, no
uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica
da Assistência Social – LOAS e pelo inciso V, do artigo 7º,
da Lei Municipal nº 044/95, de acordo com a deliberação
da Reunião Extraordinária, realizada no dia 17 de novembro
de 2017.

RESOLVE:
Art. 1.º - APROVAR O CONVÊNIO SICONV DA

PROPOSTA N° 064744/2017 DO MINISTÉRIO DE
DESENVOLVIMENTO SOCIAL DE COMBATE À FOME
(MDS).

Art.2°- Esta Resolução entra em vigor na data de sua
edição, com posterior publicação.

Natividade – RJ, 17 de novembro de 2017.
Maria Aparecida Siqueira da Silva
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social

PORTARIA GP Nº. 539/2017
O Prefeito Municipal de Natividade, no uso das

atribuições que lhes são conferidas pelos incisos VI e IX do
art. 68 da LOM, combinados com as Leis 616/2012 e 769/
2016, Resolve:

Art. 1.º - Revoga a Portaria GP 462/2017 e Nomear
Erivelton Fernandes de Castro, para exercer o Cargo em
Comissão de Diretor do Núcleo de Controle de Veículos,
símbolo CC 7.

§ 1.º - Este cargo está subordinado à Secretaria
Municipal de Transporte.

§ 2.º - As atribuições genéricas da unidade
administrativa, à qual o cargo comissionado está vinculado,
estão descritas na Lei Municipal nº. 616/2012.

Art. 2.º - Esta portaria entra em vigor na presente data.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Município de Natividade – RJ, 01 de novembro 2017.
Severiano Antônio dos Santos Rezende
Prefeito Municipal de Natividade – RJ

PORTARIA GP Nº. 540/2017
O Prefeito Municipal de Natividade, no uso das

atribuições que lhes são conferidas pelos incisos VI e IX do
art. 68 da LOM, combinados com as Leis 616/2012 e 769/
2016, Resolve:

Art. 1.º - Revoga a Portaria GP 232/2013 e Nomear
Cristiana Ferreira Gonçalves, para exercer o Cargo em

Comissão de Diretor do Núcleo de Educação em Saúde,
símbolo CC 7.

§ 1.º - Este cargo está subordinado à Secretaria
Municipal Saúde.

§ 2.º - As atribuições genéricas da unidade
administrativa, à qual o cargo comissionado está
vinculado, estão descritas na Lei 616/2012.

§ 3. º - O valor estabelecido corresponde a 60%
(sessenta por cento) do símbolo mencionado no caput,
para que se cumpra o disposto no artigo 26 § 2º. da Lei
Municipal 616/2012.

Art. 2.º - A remuneração para o exercício deste cargo
se fará cumulativamente ao cargo público de carreira
exercido pelo agente público ora nomeado, face à
permissividade do art. 26, § 3.º da Lei n.º 616/2012.

Art. 3.º - Esta portaria entra em vigor na presente data,
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Município de Natividade – RJ, 01 de novembro 2017.
Severiano Antônio dos Santos Rezende
Prefeito Municipal de Natividade – RJ

PORTARIA GP Nº. 541/2017
O Prefeito Municipal de Natividade, no uso das

atribuições que lhes são conferidas pelos incisos VI e IX
do art. 68 da LOM, combinados com as Leis 616/2012 e
769/2016, Resolve:

Art. 1.º - Nomear Sem Ônus Cristiana Ferreira
Gonçalves, para exercer o Cargo em Comissão de Diretor
do Núcleo de Fonoaudiologia.

§ 1.º - Este cargo está subordinado à Secretaria
Municipal de Saúde.

§ 2.º - As atribuições genéricas da unidade
administrativa, à qual o cargo comissionado está
vinculado, estão descritas na Lei Municipal nº. 616/2012.

Art. 2.º - Esta portaria entra em vigor na presente data.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Município de Natividade – RJ, 01 de novembro 2017.
Severiano Antônio dos Santos Rezende
Prefeito Municipal de Natividade – RJ

PORTARIA GP Nº. 542/2017
O Prefeito Municipal de Natividade, no uso das

atribuições que lhes são conferidas pelos incisos VI e IX
do art. 68 da LOM, combinados com as Leis 616/2012 e
769/2016, Resolve:

Art. 1.º - Revogar a Portaria GP 312/2017 e Nomear
Adriana Vieira Madeira de Oliveira para exercer a Cargo
Comissionado de Assessor Executivo CC 3.

§ 1.º - Este cargo está subordinado à Secretaria
Municipal de Saúde.

§ 2.º - As atribuições genéricas da unidade
administrativa, à qual o Cargo Comissionado está
vinculado, estão descritas na Lei 616/2012.

Art. 2.º - Esta portaria entra em vigor na presente data.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Município de Natividade – RJ, 01 de novembro de

2017.
Severiano Antônio dos Santos Rezende
Prefeito Municipal de Natividade – RJ

PORTARIA GP Nº. 543/2017
O Prefeito Municipal de Natividade, no uso das

atribuições que lhes são conferidas pelos incisos VI e IX
do art. 68 da LOM, combinados com as Leis 616/2012 e
769/2016, Resolve:

Art. 1.º - Revogar a Portaria GP 169/2017 e Nomear
SILVANA MARIA CAMPOS SILVA para exercer a Cargo
Comissionado de Assessor Executivo CC 3.

§ 1.º - Este cargo está subordinado à Secretaria
Municipal de Saúde.

§ 2.º - As atribuições genéricas da unidade
administrativa, à qual o Cargo Comissionado está
vinculado, estão descritas na Lei 616/2012.

Art. 2.º - Esta portaria entra em vigor na presente data.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Município de Natividade – RJ, 01 de novembro de

2017.
Severiano Antônio dos Santos Rezende
Prefeito Municipal de Natividade – RJ

PORTARIA GP Nº 544/2017
O Prefeito Municipal de Natividade, no uso das

atribuições legais que lhes são conferidas pela lei 529/
2011, parágrafo sexto, Resolve:

Art. 1.º - NOMEAR o Conselho Municipal de Meio
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Ambiente e Desenvolvimento Sustentável segundo o
disposto no artigo 14 da lei 529 de fevereiro de 2011, a
ser integrada pelos seguintes membros, eleitos em
reunião realizada em vinte e seis de outubro de 2017
segundo ata . (em anexo):

Presidente: Marcos Paulo de Pinho
Vice Presidente: Tadeu Vargas do Amaral
Primeiro Secretário: Carlos Magno de Oliveira Neto
Segundo Secretário: Maria Amélia D. França
Primeira Tesoureira: Eloisa F. de Carvalho
Segundo Tesoureiro:3 Eliesir Marchioti
Secretária Executiva: Jaqueline Ferreira Silveira

Art. 2.º - Esta portaria entra em vigor na presente data.
Ficam revogadas as disposições em contrário.

Município de Natividade – RJ, 01 de novembro de
2017.

Severiano Antonio dos Santos Rezende
Prefeito Municipal de Natividade – RJ

PORTARIA GP Nº. 545/2017
O Prefeito Municipal de Natividade, no uso das

atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do
Município, e:

Considerando a Portaria GP 499-A/2015 que Instaurou
a Tomada de Constas Especial;

Considerando o Processo TCE-RJ nº. 219.576-1/14;
Considerando dar continuidade às apurações da

Tomada de Contas Especial cujo objetivo é verificar a
regularidade de concessão de bolsa estudo no exercício
de 2010 a 2013.

Considerando o Relatório de Auditoria do TCE oriundo
do processo nº. 803.289/16;

Considerando os subitens 6 e 9 do item 3.4 do relatório
supracitado.

Resolve:
Art.1º - Autorizar pela continuidade as apurações

da Tomada de Contas Especial, cujo objetivo é
verificar a regularidade de concessão de bolsa de
estudo no exercício de 2010 a 2013, com foco nos
subitens 6 e 9 do item 3.4 do relatório de auditoria
oriundo do Processo TCE nº. 803.289/16.

Art. 2º - Fica nomeado a Comissão abaixo
elencada como responsável pela continuidade dos
Trabalhos da Tomada de Contas Especial.

Rogério Correa Lima Matrícula nº. 134201 – Presidente
da Comissão

Silvania Aparecida da Silva Miranda Matricula nº. 185620
- Membro

Angélica de Siqueira Matrícula nº. 184900 – Membro
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na presente data.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Município de Natividade – RJ, 01 de novembro de 2017.
Severiano Antônio dos Santos Rezende
Prefeito Municipal de Natividade – RJ

PORTARIA GP Nº. 546/2017
O Prefeito Municipal de Natividade, no uso das atribuições

que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, e:
Considerando a Portaria GP 475/2017 que Instaurou a

Tomada de Constas para apurar possíveis irregularidades
apontadas pelo Coordenador Geral de Patrimônio Municipal
referente à imparidade entre os elementos físicos com registro
de inventário do Fundo Municipal de Saúde em relação ao
seu patrimônio identificado na prestação de contas dos bens
patrimoniais da referida entidade do ano de 2016.

Considerando o Memorando CTC nº. 03/2017 exarado
pela Presidente da Tomada de Contas;

Resolve:
Art. 1º. Prorrogar por 120 (cento e vinte) dias o prazo final

de conclusão dos trabalhos da TOMADA DE CONTAS
instaurada através da portaria 475/2017, com objetivo de
apurar possíveis irregularidades apontadas pelo Coordenador
Geral de Patrimônio Municipal referente à imparidade entre
os elementos físicos com registro de inventário do Fundo
Municipal de Saúde em relação ao seu patrimônio identificado
na prestação de contas dos bens patrimoniais da referida
entidade do ano de 2016.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na presente
data.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Município de Natividade – RJ, 01 de novembro de

2017.

Severiano Antônio dos Santos Rezende
Prefeito Municipal de Natividade – RJ

PORTARIA GP Nº. 547/2017
O Prefeito Municipal de Natividade, no uso das suas

atribuições que lhe são conferidas pelos incisos VI e
XIX do artigo 68 da LOM, resolve:

Art.1º. Designar, uma Comissão Municipal de
Avaliação de Bens Inservíveis sem ônus ao erário
Municipal, a ser integrada pelos servidores, Sr. Thobyas
Gonçalves Luquetti matrícula nº. 58258 (Coordenador
de Patrimônio Municipal), Sr. José Pascoal Teixeira da
Silva matrícula nº. 57626 (Subsecretário de
Desenvolvimento Urbano) e Sr. Edesio Assis da Silva,
matrícula nº. 47821 (Motorista), sob a presidência do
primeiro.

Art.2º. A Comissão supracitada tem como objetivo
o levantamento de todos os bens inservíveis
pertencentes à Prefeitura Municipal de Natividade e
posteriormente promover a avaliação de preços dos
mesmos, emitindo sucinto relatório sobre os itens
elencados, no prazo máximo de 20 (vinte) dias, a partir
desta data.

Art.3º. Esta portaria entra em vigor na data.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Município de Natividade – RJ, 01 de novembro de

2017.
Severiano Antônio dos Santos Rezende
Prefeito Municipal de Natividade – RJ

PORTARIA GP Nº. 548/2017
O Prefeito Municipal de Natividade, no uso das

atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica
do Município, e:

Considerando a Portaria GP 525/2017 que Instaurou
a Sindicância baseado na Lei 245/2002 e Inquérito Civil
nº. 171/15, oriundo do Ministério Público do Estado do
Rio de Janeiro a fim de apurar atraso no pagamento
da boleta emitida pela POLICARD SYSTEMS E
SERVIÇOS SA o que gerou encargos decorrentes do
atraso.

Resolve:
Art. 1º. Prorrogar por 30 (trinta) dias o prazo final

de conclusão dos trabalhos da TOMADA DE CONTAS
instaurada através da portaria 525/2017, com objetivo
de apurar atraso no pagamento da boleta emitida pela
POLICARD SYSTEMS E SERVIÇOS SA o que gerou
encargos decorrentes do atraso.

.Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na presente
data.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Município de Natividade – RJ, 01 de novembro de

2017.
Severiano Antônio dos Santos Rezende
Prefeito Municipal de Natividade – RJ

Retificação de Extrato de Ata
Retificação de publicação do extrato de Ata

referente ao Pregão Número 015/2017, publicado no
11 Diário Oficial Municipal dia 14.06.2017.Onde se lê:
“Vigência de 06 (seis) meses, contados a partir de 09
de maio de 2017”. Leia-se: “Vigência de 12 (doze)
meses, contados a partir de 09 de maio de 2017”.
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